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Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

\\\\ / S \\\-\\\\\\\ de \\ /\\ /\\\\
ou para processos abaixo do limiar

no Diário da República \\\\\\ IIIª Série

\\\\ /\\\\ de \\ /\\ /\\\\

IV.1.3.2) Outras publicações anteriores

Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

\\\\ / S \\\-\\\\\\\ de \\ /\\ /\\\\
ou para processos abaixo do limiar

no Diário da República \\\\\\ IIIª Série

\\\\ /\\\\ de \\ /\\ /\\\\
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a
apresentar propostas

Número   \\      ou       Mínimo \\ / Máximo \\

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

A) Preço mais baixo   £

Ou:

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados
A adjudicação será feita à proposta mais vantajosa, determinando-se esta pela apre-

ciação dos factores a seguir indicados, devidamente hierarquizados segundo a sua

incidência na ponderação e ordenados por grau decrescente de importância:

A todos os factores e subfactores considerados para a adjudicação deverá ser atri-

buída uma classificação entre 1 e 10 valores.

a) Preço: 70 % — a avaliação do factor preço é feita proporcionalmente aos valores

globais apresentados. A unidade de proporcionalidade (UP) é calculada da se-

guinte forma:

UP = (1.25 × PB – PMB)/9

PB — preço base;

PMB — proposta mais baixa.

A classificação de cada proposta será obtida por:

Class = 10 – (Pxi – PMB)/(UP)

Pxi — proposta considerada

Deste modo, todas as propostas com valor superior em 25% ao preço base serão

excluídas na fase da análise das propostas (em consonância com o estatuído no

artigo 107.°, conjugado com o artigo 45.°, ambos do Decreto-Lei n.° 59/99, de 2

de Março).

Propostas abaixo do preço base deverão ser devidamente justificadas.

b) Valia técnica: 30%:

Nota justificativa do preço proposto (NJ) — 10%;

Lista dos preços unitários (LP) — 30%;

Programa de trabalhos (PT) — 40%, que incluí:

Plano de trabalhos;

Plano de mão-de-obra;

Plano de equipamento.

Plano de pagamentos (PP) — 10%;

Memória descritiva e justificativa (MD) — 10%.

Classificação final (CF):

A classificação final de cada proponente será calculada de acordo com a seguinte

formula:

CF = 0.7 × P + 0.3 × VT

sendo:

VT = 0.7 × P + 0.3 × [0.1 × NJ + 0.3 × LP + 0.4 × PT + 0.1 × PP + 0.1 × MD]

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos £

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso público n.° 001/OPSDC/06.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou \20 dias a contar da
publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 200,00 euros, mais IVA à taxa legal em vigor. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento
O processo de concurso poderá ser adquirido pelo custo de 200,00 euros, no caso

de o concorrente levantar o processo na morada referida em I.1, valores aos quais

acresce IVA à taxa de 21%, pagos em dinheiro ou cheque visado à ordem de Obra

de Promoção Social do Distrito de Coimbra.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

\\ /\\ /\\\\ ou \31 dias a contar da sua publicação no Diário

da República

Hora 15 horas.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos
seleccionados

Data prevista \\ /\\ /\\\\

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou \66 dias a contar da data
fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem intervir as pessoas devidamente credenciados pelos concorrentes para esse

efeito.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-
cio no Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 10 horas e 30 minutos. Local Sede da Obra de Promoção Social do Distrito de

Coimbra, piso 5.º, esquerdo, do n.° 84, sito na Rua do Padre Estêvão Cabral, em

Coimbra.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO
PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
A empreitada será objecto de financiamento pelo III QCA, concretamente pela Me-

dida 5.6 do POEFDS.

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O prazo de validade das propostas referido no ponto IV.3.6 deste anúncio conta-se

a partir da data do acto público do concurso.

Valor base do contrato é de 560 000,00 euros, mais IVA à taxa legal em vigor.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-
nal Oficial da União Europeia

\\ /\\ /\\\\

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

15 de Dezembro de 2006. — O Presidente da Direcção, José Afonso
Queiró Abrantes de Lima. 3000222567

SOCIOHABITAFUNCHAL, E. M.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
SocioHabitaFunchal, E. M. Serviços Administrativos da

SocioHabitaFunchal, E. M.

Endereço Código postal
Praça do Município 9004-512

(Antigo Edifício das Finanças)
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Localidade/Cidade País
Funchal/Madeira Portugal

Telefone Fax
291002360 291002378

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
sociohabitafunchal@mail.cm-funchal.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Empreitada de construção dos empreendimentos das Cruzes II — 6 fogos, infra-
-estruturas e arranjos exteriores.
II.1.6) Descrição/objecto do concurso
A empreitada destina-se à construção do empreendimento das Cruzes II — 6 fogos,
infra-estruturas e arranjos exteriores, para habitação a custos controlados, nos ter-
mos da Portaria n.º 500/97 de 21 de Julho, para a parte habitacional e a Portaria
n.º 696/2006, de 10 de Julho, para os estacionamentos.
II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
O local de execução é no terreno sito ao gaveto da Rua das Cruzes com a Rua de
Pimenta Aguiar (3 T2 e 3 T3), freguesia de São Pedro, concelho do Funchal.
Código NUTS
PT300 MADEIRA.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
Categoria 45.11.1, subcategoria 45.11.11; subcategoria 45.11.12; categoria
45.11.2, subcategoria 45.11.21; subcategoria 45.11.24; categoria 45.21.1, subcate-
goria 45.21.12; categoria 45.25.5, subcategoria 45.25.50; categoria 45.43.1, subca-
tegoria 45.43.11; categoria 45.44.2, subcategoria 45.44.23.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
O preço base do concurso é de 493 400,00 euros, com exclusão do IVA, nunca
ultrapassando os valores estipulados na Portaria n.º 500/97, de 21 de Julho, para
a parte habitacional e a Portaria n.º 696/2006, de 10 de Julho, para os estaciona-
mentos.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses 08 e/ou em dias \\\ a partir da data da consigna-
ção (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução será de valor correspondente a 5% do preço total da adjudi-
cação.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
O financiamento será assegurado pelo: IHM, INH e C. M. F (empréstimo).
III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas
exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do
agrupamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da actividade
de empreiteiro de obras públicas.
A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da
proposta, mas as empresas agrupadas serão responsáveis solidariamente peran-
te o dono da obra pela manutenção da sua proposta, com as legais conse-
quências.

No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas,
estas associar-se-ão obrigatoriamente antes da celebração do contrato, na modalida-
de de consórcio.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos referidos no programa de concurso.
III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
A capacidade económica e financeira será avaliada através dos seguintes documen-
tos:
a) Documento emitido pelo Banco de Portugal no mês em que o concurso tenha
sido aberto, no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabilidades da
empresa no sistema financeiro e, se for o caso, documento equivalente emitido pelo
Banco Central do Estado de que a empresa seja nacional ou na qual se situe o seu
estabelecimento principal;
b) Cópia autenticada da última declaração periódica de rendimentos para efeitos
de IRC ou IRS, na qual se contenha o carimbo «Recibo» e, se for o caso, do-
cumento equivalente apresentado, para efeitos fiscais, no Estado de que a empre-
sa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal, tratando-se
de início de actividade, a empresa deve apresentar cópia autenticada da respecti-
va declaração;
c) Declaração sobre o volume de negócios global da empresa e o seu volume de
negócios em obra nos três últimos exercícios, assinada pelo representante legal da
empresa;
d) Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para com
a Segurança Social Portuguesa, emitido pelo Instituto de Gestão Financeira da
Segurança Social, e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela autoridade
competente do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu
estabelecimento principal; qualquer dos documentos referidos deve ser acompa-
nhado de declaração, sob compromisso de honra, do cumprimento das obrigações
respeitantes ao pagamento das quotizações para a segurança social no espaço eco-
nómico europeu.
III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
a) Certificados de habilitações literárias e profissionais dos responsáveis pela orien-
tação da obra;
b) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que inclua a lista das
obras executadas nos últimos cinco anos, acompanhada de certificados de boa exe-
cução relativos às obras mais importantes; os certificados devem referir o montante,
data e local de execução das obras e se as mesmas foram executadas de acordo com
as regras da arte e regularmente concluídas;
c) Lista das obras executadas da natureza da obra posta a concurso, acompanhada
de certificados de boa execução, nos termos da alínea anterior;
d) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o equi-
pamento e a ferramenta especial a utilizar na obra, seja próprio, alugado, ou sob
qualquer outra forma;
e) Declaração relativa aos efectivos médios anuais da empresa e ao número dos seus
quadros nos três últimos anos, assinada pelo representante legal da empresa;
f) Declaração, assinada pelo representante da empresa, que mencione os técnicos e
os serviços técnicos, estejam ou não integrados na empresa, a afectar à obra;
g) Certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas (ou cópia simples
do mesmo) emitido pelo IMOPPI, contendo as autorizações:
1.ª categoria, na classe que cubra o valor global da sua proposta;
1.ª, 4.ª, 5.ª e 6.ª subcategorias da 1.ª categoria, na classe correspondente à parte dos
trabalhos a que respeitem;
Os concorrentes não detentores de certificado de classificação de empreiteiros de
obras públicas deverão apresentar certificado de inscrição em lista oficial de emprei-
teiros aprovados, adequado à obra colocada a concurso e emitido por autoridade
competente de Estado membro da União Europeia ou do signatário do Acordo
sobre o Espaço Económico Europeu;
Os documentos comprovativos exigidos nos pontos III.2.1.2) e III.2.1.3) observa-
rão a sua validade legal, devendo ser apresentados os originais emitidos pelos
serviços competentes ou fotocópias simples.
É obrigatório que os documentos quando formados por mais de uma folha, devam
constituir fascículo ou fascículos indecomponíveis com todas as páginas numera-
das, criados por processo que impeça a separação ou acréscimo de folhas, devendo
a primeira página de cada fascículo mencionar o número total de folhas.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados
Preço global mais baixo — 80%;
Qualidade técnica da proposta — 20%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
283/2006.
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

35 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.
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Custo: O custo da totalidade dos elementos referidos é de 150,00 euros em papel
e de 50,00 euros em suporte informático, acrescido de 15% de IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento
A pagar em dinheiro ou em cheque visado a favor da SocioHabitaFunchal, E. M.
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

40 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

66  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem assistir ao acto público do concurso todas as pessoas interessadas e inter-
vir apenas as devidamente credenciadas.
IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 10 horas. Local Sala de reuniões da empresa SocioHabitaFunchal, E. M.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

30 de Novembro de 2006. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, João Miguel de Freitas Baptista. 1000308457

VALORSUL — VALORIZAÇÃO E TRATAMENTO
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA ÁREA METROPOLITANA

DE LISBOA (NORTE), S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
VALORSUL — Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos da Área Me-
tropolitana de Lisboa (Norte), S. A.
Endereço postal:
Plataforma Ribeirinha da CP — Estação de Mercadorias da Bobadela — Apar-
tado 2103.
Localidade:
São João da Talha.
Código postal:
2696-801.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Os mencionados nesta secção.
À atenção de:
João Fernando Alexandre das Neves.
Telefone:
219535900.
Fax:
219535929.
Correio electrónico:
Valorsul@valorsul.pt
Endereços internet:
Endereço geral da entidade adjudicante:
www.valorsul.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Organismo de direito público.
Outro: recolha e tratamento de outros resíduos.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudicantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Concurso público para o fornecimento e montagem de novos filtros do sistema
de alimentação do condensador principal da CTRSU da Valorsul.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

b) Fornecimentos:
Compra.
Principal local de entrega: o mencionado em I.1).
Código NUTS: PT171.
II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Fornecimento e montagem de novos filtros — 2 × 10000 m3/h e 1 × 5000 m3/h,
do sistema de alimentação do condensador principal da CTRSU da Valorsul e
desmantelamento da instalação existente.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.
Vocabulário principal: 45252123.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Sim.
II.1.8) Divisão em lotes:

Não.
II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Valor estimado, sem IVA: 750000.
Divisa: euro.
II.2.2) Opções:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 9 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

O maior de:
5% do valor do preço total;
Valor da prestação inicial.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

Pagamento a 60 dias da recepção das facturas.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Os concorrentes que sejam agrupamentos de empresas deverão, em caso de
adjudicação, associar-se em consórcio externo ou agrupamento complementar
de empresas, em qualquer dos casos, em regime de responsabilidade solidária
dos consorciados ou agrupados entre si e com o consórcio ou agrupamento
complementar de empresas.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Sim.
Descrição das condições especiais:
Os concorrentes deverão cumprir o exigido no programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no programa de
concurso.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no programa de
concurso.
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no programa de
concurso
III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no programa de
concurso.
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no programa de
concurso.
III.2.4) Contratos reservados:

Não.




